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EMENTA: DIREIT0 ADMINISTRÁTIV0. LEI 14.733/21.. ABERTURA DE

PR0CEDIMENTo ADMINISTRATIVo DI.] DISPT]NSA DE LICITAÇÂo.

PRocEsso ADMINISTRATIVo N, OO7 /2024 _ I)ISPENSA EMERGENCIAL

Nn OO 1/2024. FUNDAMENTAÇÃ0 ART, 75, INCISo VIII, DA LEI FEDERAL

Na 14.L33/21.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos
determinantes do ato em análise cabe a Autoridade Superior, para quent devem os autos serem
remeüdos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por esta Assessoria lurídica são dotados de caráter
opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da autoridade competente,
motivo pelo qualserão remetidos os documentos que instruem as consultas formuladas, para chancela.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destaco competir a este Consultor lurídico, nos termos do §1 do artigo 53,
bem como, previsto no inciso III, do artigo 72, da Lei Federal 14.133/21, prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera drscricionária do administrador
público legalmente competente. Tampouco cabe a esta consultoria examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Ademais, destaco que a presente manifestação
apresenta natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
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PARECER IURíDICO

CONSULENTE: A Prefeitura Municipal De Chà Crande/t'tr.

CONSULTA: Questiona acerca da possibilidade legal para aquisição de ÇggbgS.ÍyS!f-d.9§!!!4d.S§-ag
abastecimento da Frota de Veículos e EquiDamentos próDrios e locados das Secretarias

Municipais de Administracão. Agricultura. lnfraestrutura. l-jrbanismo e Educacão. Esoortes.

Cultura. Turismo e Juventude, nos ternros do artigo 75, inciso VIll do diploma lega) descrito.

O presente parecer iurídico emitido por esta Assessoria furídica tem o intuito de assessorar

e esclarecer com maior precisão técnica os demais órgãos da Administração sobre questôes de sua

alçada. Insta oportunizar que a oportunidade e a conveniência não integram nossa margem de

apreciação, posto tratar-se de órgão consultivo com atribuições técn ico-)u ríd icas.
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vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou

diversa daquela emanada por esta Consultoria lurídica.

O Poder Público para exercer suas funções precisa prestar exatas contas à coletividade

sobre aquilo que administra, assim sendo, a lei vincula que previamente à contratação de um serviço,

obra, compra, dentre outros, deverá ser efetivada uma licitação com finalidade de escolher a melhor

oferta para servir a coletividade.

Analisando a contratação em questão, cumpre inicialmente destacar que, a Constituiçào

Federal, em seu artigo 37, inciso XXl, impõe como regra o procedimento licitatório, deixando como

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação específica, senão vejamos:

Art. 37. Omissis.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condiçôes a todos os

concorrentes, com cláusulas que estâbeleçâm obrigâçôes de pagamento, nrantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal nq 74J,33/21, que permite
dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São os casos de dispensa e

os de inexigibilidade de licitação.

Desta forma, temos que a licitação para atingir suas finalidades precisa fornecer à

Administração alguns pressupostos, dentre estes: a) mais de um interessado em fornecer o obieto, ou
seia, várias propostas para que possa escolher uma, a melhor, dentre elas; b) mercado concorrencial
para baratear os custos do obleto, tendo em vista que não pode haver superfaturamento; c) obieto
suscetível de deÍinição, ausência de subjetividade intrínseca, possibilidade de prever o conteúdo do
obieto, para que o mesmo possa ser cotado e receber propostas.

A lei sobre Licitaçôes e Contratos Administrativos prevê em seu Art. 75, inciso VIll, o caso
de contratação direta face à prévia existência de motivos caracterizadores de situação de emergência.

Assim reza o art.75, inciso Vlll, da Lei na 14.133/21:

Lei Federal ne 14.133/21
Art. 75. É dispensável a licitação:

t...1

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade púrblica, quando caracterizada urgência de
atendimento de situãção que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurânça de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, púbricos ou
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particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação

emergencial ou câlamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a

prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa iá contratada com base no

disposto neste inciso;

Vê-se que é possível ocorrer dispensa de licitação quando claramente caracterizada

urgência de atendimento a situaçào que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares.

Na abalizada Iição do eminente administrativista Marçal Justen Filho, a contrâtação direta
por motivo de emergência ou calamidade deve ser sempre precedida da análise de dois requisitos: (l)
demonstração concreta e efetiva da potencialidade de dano, e (llJ demonstração de que a contratação

é via adequada e efetiva para eliminar o riscor.

É sabido que a realização da licitação é a regra, e a dispensa a exceção, de forma que a
ausência do certame apenas se justifica se, além de estar prevista legalmente como passível de dispensa,
a licitação formal seja impossível ou mesmo frustrante ao melhor atendimento do interesse da

coletividade. Uma vez definido o cabimento ou não da contratãção direta cabe, ainda, a Administração,
a pesquisa pela melhor solução, tendo sempre por norte os princípios que regem o Direito
Administrativo.

Assim, temos que a lei impõe a necessidade de instauração e realização de um processo,
devidamente instruído, ratificado e publicado, em momento prévio à contratação, sob os cuidados da
Comissão de Contratações da Prefeitura Municipal do Município de Chã Grande/PE, órgão legalmente
incumbido de zelar pela preservação da Lei no pertinente às contratâções no ârnbito municipal.

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do artigo 75, inciso VIII, da Lei
Federal ns 14.133/27 e suas alterações posteriores, norma que rege a matéria em apreço, deve ser
dispensada, desde que o contrato a ser celebrado seja fiel a todas as condições preestabelecidas no que
foi exposto, formalizado com observância aos rigores da lei e aos cuidados da comissão de
contratações, órgão incumbido do procedimento, que deverá juntar aos autos os documentos
enseiadores da conduta ünculada no art. 75, inciso VIII, bem como em obediência aos preceitos
insculpidos na Lei 1'4.133 /21, e obedecer aos procedimentos formais previstos na lei específica para

1 In comentários à lei de ricitações e contratos adminisrrativos. g, ed. sâo pauro: D iarética,zooo. p.z3g /240
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formalização do processo. Seja o presente remetido para o Excelentíssimo Senhor Gestor, para análise

e decisão final.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

Chã Grande [PE), quinta-feira, 13 de lunho de 2024.

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA
ADvoGADo - OABIPE Ns 37.827

loAo o CI UEIROZ
ADV0GADo - OABIPE N. 60.974
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